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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro:  

I - menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua 

autorização expressa;  

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;  

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;  

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição 

segundo a lei brasileira; ou  

V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde.  

 

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o país 

de destino, tenha de entrar em território nacional.  

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até dez dias improrrogáveis e uma 

só entrada.  

§ 2º Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se interrompa 

para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado. 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DA EXPULSÃO 

 

Art. 65. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar contra a 

segurança nacional, a ordem política ou social, a tranqüilidade ou moralidade pública e a 

economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e aos interesses 

nacionais.  

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro que:   

a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil;   
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b) havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele não se retirar no 

prazo que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável a deportação;   

c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou   

d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro.   

 

Art. 66. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver sobre a 

conveniência e a oportunidade da expulsão ou de sua revogação.  

Parágrafo único. A medida expulsória ou a sua revogação far-se-á por decreto.  

 

Art. 67. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do estrangeiro 

poderá efetivar-se ainda que haja processo ou tenha ocorrido condenação.  

 

Art. 68. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da Justiça, de 

ofício, até trinta dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença condenatória de estrangeiro 

autor de crime doloso ou de qualquer crime contra a segurança nacional, a ordem política ou 

social, a economia popular, a moralidade ou a saúde pública, assim como da folha de 

antecedentes penais constantes dos autos.  

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos mencionados neste 

artigo, determinará a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro.  

 

Art. 69. O Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a prisão, por 

noventa dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, para concluir o inquérito ou 

assegurar a execução da medida, prorrogá-la por igual prazo.  

Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judiciário que 

suspenda, provisoriamente, a efetivação do ato expulsório, o prazo de prisão de que trata a parte 

final do caput deste artigo ficará interrompido, até a decisão definitiva do Tribunal a que estiver 

submetido o feito.  

 

Art. 70. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou acolhendo solicitação 

fundamentada, determinar a instauração de inquérito para a expulsão do estrangeiro.  

 

Art. 71. Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem política ou social 

e a economia popular, assim como nos casos de comércio, posse ou facilitação de uso indevido 

de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, ou de desrespeito a 

proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro, o inquérito será sumário e não excederá 

o prazo de quinze dias, dentro do qual fica assegurado ao expulsando o direito de defesa.  

 

Art. 72. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de dez dias a contar da publicação do decreto de expulsão no Diário 

Oficial da União.  

 

Art. 73. O estrangeiro, cuja prisão não se torne necessária, ou que tenha o prazo desta 

vencido, permanecerá em liberdade vigiada, em lugar designado pelo Ministro da Justiça, e 

guardará as normas de comportamento que lhe forem estabelecidas.  

Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de conformidade com o 

disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a 

prisão administrativa do estrangeiro, cujo prazo não excederá a noventa dias.  
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Art. 74. O Ministro da Justiça poderá modificar, de ofício ou a pedido, as normas de 

conduta impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para a sua residência.  

 

Art. 75. Não se procederá à expulsão:  

I - se implicar em extradição inadmitida pela lei brasileira; ou  

II - quando o estrangeiro tiver:  

a) cônjuge brasileiro do qual não esteja divorciando ou separado, de fato ou de 

direito, e desde que o casamento tenha sido celebrado há mais de 5 (cinco) anos; ou   

b) filho brasileiro que, comprovadamente, esteja sob sua guarda e dele dependa 

economicamente.   

§ 1º Não constituem impedimento à expulsão a adoção ou o reconhecimento de filho 

brasileiro supervenientes ao fato que a motivar.  

§ 2º Verificados o abandono do filho, o divórcio ou a separação, de fato ou de direito, 

a expulsão poderá efetivar-se a qualquer tempo.  

 

TÍTULO IX 

DA EXTRADIÇÃO 

 

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo requerente se 

fundamentar em tratado, ou quando prometer ao Brasil a reciprocidade.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 3.976, DE 18 DE OUTUBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a execução, no Território Nacional, 

da Resolução 1373 (2001) do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição e de acordo com o art. 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada 

pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Ficam as autoridades brasileiras obrigadas, no âmbito de suas respectivas 

atribuições, ao cumprimento do disposto na Resolução 1373 (2001), adotada pelo Conselho de 

Segurança das Nações Unidas em 28 de setembro de 2001, anexa ao presente Decreto.  

 

Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de outubro de 2001 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer  

 

Resolução 1373 (2001) adotada pelo Conselho de Segurança em 28 de setembro de 2001 

 

"O Conselho de Segurança, 

 

Reafirmando as resoluções 1269 (1999) de 19 de outubro e 1368 (2001) de 12 de 

setembro de 2001, 

 

Reafirmando também a condenação inequívoca dos ataques terroristas ocorridos em 

Nova York, Washington, D.C. e Pensilvânia em 11 de setembro de 2001, e expressando a 

determinação de prevenir esses atos, 

 

Reafirmando ademais que tais atos, como quaisquer outros atos de terrorismo 

internacional, constituem uma ameaça à paz e à segurança internacional, 

 

Reafirmando o direito inerente de legítima defesa individual ou coletiva tal como 

reconhecido pela Carta das Nações Unidas e reiterado na resolução 1368 (2001), 

 

Reafirmando a necessidade de combater por todos os meios, em conformidade com a 

Carta das Nações Unidas, ameaças à paz e à segurança internacional causadas por atos terroristas, 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Profundamente preocupado com o aumento, em várias regiões do mundo, de atos de 

terrorismo motivados pela intolerância ou o extremismo, 

 

Instando os Estados a trabalhar urgentemente em conjunto para prevenir e reprimir 

atos terroristas, inclusive por meio de maior cooperação e da implementação integral das 

convenções internacionais específicas sobre o terrorismo, 

 

Reconhecendo a necessidade de os Estados complementarem a cooperação 

internacional pela adoção de medidas adicionais para prevenir e reprimir, em seus territórios, por 

meios legais, o financiamento e a preparação de quaisquer atos de terrorismo, 

 

Reafirmando o princípio estabelecido pela Assembléia Geral na declaração de 

outubro de 1970 ( resolução 2625 (XXV)) e reiterado pelo Conselho de Segurança na resolução 

1189 (1998) de 13 de agosto de 1998, qual seja o de que todo Estado tem a obrigação de abster-se 

de organizar, instigar, auxiliar ou participar de atos terroristas em outro Estado ou permitir, em 

seu território, atividades organizadas com o intuito de promover o cometimento desses atos, 

 

Atuando ao abrigo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, 

 

1. Decide que todos os Estados devem: 

 

a) Prevenir e reprimir o financiamento de atos terroristas; 

 

b) Criminalizar o fornecimento ou captação deliberados de fundos por seus nacionais 

ou em seus territórios, por quaisquer meios, diretos ou indiretos, com a intenção de serem usados 

ou com o conhecimento de que serão usados para praticar atos terroristas; 

 

c) Congelar, sem demora, fundos e outros ativos financeiros ou recursos econômicos 

de pessoas que perpetram, ou intentam perpetrar, atos terroristas, ou participam em ou facilitam o 

cometimento desses atos. Devem também ser congelados os ativos de entidades pertencentes ou 

controladas, direta ou indiretamente, por essas pessoas, bem como os ativos de pessoas e 

entidades atuando em seu nome ou sob seu comando, inclusive fundos advindos ou gerados por 

bens pertencentes ou controlados, direta ou indiretamente, por tais pessoas e por seus sócios e 

entidades; 

 

d) Proibir seus nacionais ou quaisquer pessoas e entidades em seus territórios de 

disponibilizar quaisquer fundos, ativos financeiros ou recursos econômicos ou financeiros ou 

outros serviços financeiros correlatos, direta ou indiretamente, em benefício de pessoas que 

perpetram, ou intentam perpetrar, facilitam ou participam da execução desses atos; em benefício 

de entidades pertencentes ou controladas, direta ou indiretamente, por tais pessoas; em benefício 

de pessoas e entidades atuando em seu nome ou sob seu comando. 

 

2. Decide também que todos os Estados devem: 

 

a) Abster-se de prover qualquer forma de apoio, ativo ou passivo, a entidades ou 

pessoas envolvidas em atos terroristas, inclusive suprimindo o recrutamento de membros de 

grupos terroristas e eliminando o fornecimento de armas aos terroristas; 
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b) Tomar as medidas necessárias para prevenir o cometimento de atos terroristas, 

inclusive advertindo tempestivamente outros Estados mediante intercâmbio de informações; 

 

c) Recusar-se a homiziar aqueles que financiam, planejam, apóiam ou perpetram atos 

terroristas, bem como aqueles que dão homizio a essas pessoas; 

 

d) Impedir a utilização de seus respectivos territórios por aqueles que financiam, 

planejam, facilitam ou perpetram atos terroristas contra outros Estados ou seus cidadãos; 

 

e) Assegurar que qualquer pessoa que participe do financiamento, planejamento, 

preparo ou perpetração de atos terroristas ou atue em apoio destes seja levado a julgamento; 

assegurar que, além de quaisquer outras medidas contra o terrorismo, esses atos terroristas sejam 

considerados graves delitos criminais pelas legislações e códigos nacionais e que a punição seja 

adequada à gravidade desses atos; 

 

f) Auxiliar-se mutuamente, da melhor forma possível, em matéria de investigação 

criminal ou processos criminais relativos ao financiamento ou apoio a atos terroristas, inclusive 

na cooperação para o fornecimento de provas que detenha necessárias ao processo; 

 

g) Impedir a movimentação de terroristas ou grupos terroristas, mediante o efetivo 

controle de fronteiras e o controle da emissão de documentos de identidade e de viagem, bem 

como por medidas para evitar a adulteração, a fraude ou o uso fraudulento de documentos de 

identidade e de viagem; 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


